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MENSAGEM AO PROJETO DE LEI Nº 59, DE 09 DE OUTUBRO DE 2025.

DD. Senhor (a) Presidente,

Senhoras e Senhores Vereadores,
Para os efeitos legais, estou submetendo à deliberação dessa Câmara Municipal a seguinte matéria:

Projeto de Lei: nº 59, de 09 de outubro de 2025.
Ementa: Revoga e altera dispositivos do Anexo I da Lei Municipal nº 226, de 27 de abril de 2001, no tocante ao cargo de Tesoureiro
Justificativa: 

Tenho a honra de submeter à apreciação desta Egrégia Casa o incluso Projeto de Lei, requerendo caráter de urgência, nos termos do art. 77, §§ 1º e 2º da Lei Orgânica Municipal, que revoga e altera dispositivos do Anexo I da Lei Municipal nº 226, de 27 de abril de 2001, no tocante ao cargo de Tesoureiro.
A presente proposta tem como objetivo adequar as disposições legais referentes ao cargo, promovendo ajustes que visam à ampliação do acesso e à valorização da qualificação técnica exigida para o desempenho das funções.

Em primeiro lugar, propõe-se a revogação da alínea “b” do item “Condições de Trabalho”, que previa a necessidade de comprovação de experiência mínima de três meses na atividade de tesouraria. A retirada dessa exigência busca assegurar maior equidade e isonomia no processo de provimento, sem prejuízo à qualidade dos serviços prestados, visto que os conhecimentos práticos necessários podem ser adquiridos por meio de capacitações internas, treinamentos e prática supervisionada no exercício da função.

Além disso, o projeto altera a alínea “a” do item “Requisitos para Provimento”, elevando o requisito de escolaridade para graduação em curso superior de Administração, Economia ou Ciências Contábeis. Essa medida visa garantir maior qualificação técnica e profissionalização do servidor que ocupará o cargo, alinhando o perfil exigido às responsabilidades financeiras e administrativas inerentes às atribuições da tesouraria.

Portanto, a proposta promove um equilíbrio entre a ampliação do acesso e o fortalecimento da competência técnica, contribuindo para uma gestão pública mais eficiente, transparente e profissional.

Diante do exposto, solicito a apreciação e aprovação deste Projeto de Lei por parte dos Nobres Vereadores.
Mato Castelhano/RS, 09 de outubro de 2025.
ROGÉRIO AZEREDO FRANÇA



Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI Nº 59, DE 09 DE OUTUBRO DE 2025
REVOGA E ALTERA DISPOSITIVOS DO ANEXO I DA LEI MUNICIPAL Nº 226, DE 27 DE ABRIL DE 2001, NO TOCANTE AO CARGO DE TESOUREIRO.
Art. 1o Fica alterada a alínea “a” do item "Requisitos para Provimento" do cargo de Tesoureiro, constante do mesmo Anexo I da Lei Municipal nº 226, de 27 de abril de 2001, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“ANEXO I
.
------------------------------------------------

CATEGORIA FUNCIONAL: Tesoureiro

------------------------------------------------
-----------------------------------------------------

------------------------------------------------
REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

a) Escolaridade: Graduação em curso superior de Administração, Economia ou Ciências Contábeis.” (NR)
Art. 2o A alteração prevista no artigo anterior, referente à exigência de escolaridade em nível superior, aplica-se exclusivamente aos novos servidores que vierem a ser nomeados após a entrada em vigor desta Lei. 
Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Fica revogada a alínea “b” do item "Condições de Trabalho" do cargo de Tesoureiro, constante do Anexo I da Lei Municipal nº 226, de 27 de abril de 2001.
Gabinete do Prefeito Municipal de Mato Castelhano, 09 de outubro de 2025.
ROGÉRIO AZEREDO FRANÇA
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